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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas 
adicionais em processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 
14.133/21 e consoante regrado no Decreto Municipal n.º 5489 de 03/06/2022 e Decreto Municipal 
nº 5963/24 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo interessada em promover a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de assessoria e orientação pedagógica, CONVOCA potenciais empresas 
do ramo a apresentarem orçamentos de prestação de serviço  de assessoria e orientação 
pedagógica que poderão ser apresentados fisicamente na Assessoria de Compras da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua José Bonifácio,108 -  Centro ou de maneira digital no e-mail do setor de 
compras: compras2@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 3954-8807,  no prazo 
máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste 
caso o período de 22/02/2024  a  26/02/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores 
na forma da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo 
constar no processo administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) 
Certidão de Regularidade Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de 
Viterbo,  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa  

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO PUBLICA DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORES DO 
GRUPO B, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO E A EMPRESA COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL.  
 

DADOS DA DISTRIBUIDORA 
RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF Nº 

Companhia Paulista de Força e Luz  33.050.196/0001-88 
ENDEREÇO 

Jorge de Figueiredo Correa, n.º 1632 
BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO 

Jardim Professora 
Tarcilia 

Campinas São Paulo 

 
DADOS DO CONSUMIDOR - Instalações: (Vide Anexo I) 

RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF Nº 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa 

de Viterbo 
45.368.545/0001-93 

ATIVIDADE EXERCIDA NO LOCAL 
Órgão Público Municipal 
ENDEREÇO DA SEDE 
7 de Setembro, nº. 398 

BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO 
Centro Santa Rosa de Viterbo São Paulo 

ENDEREÇO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS 
Diversos, especificados em contrato 

 
CONTRATO PREFEITURA Nº 10/2024 
DATA CONTRATO: 09/02/2024 
DATA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 09/02/2024 
PRAZO: 05 ANOS 
VALOR: R$ 7.525.378,90 
 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5971/24, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS 
DA LEI 5299/24, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E TURISMO 

Projeto 2.068 CAMINHO DA FÉ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.100.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ 10.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E TURISMO 

Projeto 2.068 CAMINHO DA FÉ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.100.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ 10.000,00 
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Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO NA MESMA DATA. 

 
 

 
Mauricio Solimeno Rapatoni 

Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades 
aos serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo 
em pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais). 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional 
apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Entidade do terceiro setor UN 0 1 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Entidade do terceiro setor - - 1 - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAMINHO DA FÉ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.068 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Entidade do terceiro setor 1 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Entidade do terceiro setor   1  
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 10.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso 
das comunidades aos serviços e meios da 
produção cultural, propiciando a inclusão social 
e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do 
turismo em pontos específicos (Usina Itaipava, 
Calcário, Mirante, Cachoeira dos nove, 
Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais). 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Entidade do terceiro setor UN 0 1 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAMINHO DA FÉ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.068 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Entidade do terceiro setor 1 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 10.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5299/24, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Autógrafo n° 03/24 – de 20/02/2024 

Projeto de Lei n° 02/24 – de 09/01/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um 

crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 2.068 CAMINHO DA FÉ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.100.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ 10.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E TURISMO 

Projeto 2.068 CAMINHO DA FÉ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.100.0000.0000  
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Valor Total do Crédito R$ 10.000,00 

 
  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, 

suas aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto 
do Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades 
aos serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo 
em pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais). 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional 
apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Entidade do terceiro setor UN 0 1 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Entidade do terceiro setor - - 1 - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAMINHO DA FÉ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.068 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Entidade do terceiro setor 1 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Entidade do terceiro setor   1  
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 10.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso 
das comunidades aos serviços e meios da 
produção cultural, propiciando a inclusão social 
e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do 
turismo em pontos específicos (Usina Itaipava, 
Calcário, Mirante, Cachoeira dos nove, 
Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais). 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Entidade do terceiro setor UN 0 1 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAMINHO DA FÉ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.068 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Entidade do terceiro setor 1 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 10.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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Lei n° 5300/2024

 

LEI Nº 5300/24, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autógrafo n° 04/24 – de 20/02/2024

Projeto de Lei n° 03/24 – de 12/01/2024

Autoria do Executivo municipal

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE TRÂNSITO “PÉ NA FAIXA” NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Santa Rosa de Viterbo o Programa “Pé na Faixa”, que será implementado próximo às faixas
para travessia de pedestres das vias públicas do Município, com intuito de proporcionar à população segurança, conscientização e
educação de trânsito.

Art. 2º O Departamento Municipal de Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços Municipais deverá, através de estudos técnicos,
avaliar a melhor localização para a instalação das sinalizações do Programa.

Art. 3º As sinalizações citadas no artigo do artigo deverão ser realizadas por meio de:

I – Instalação de placas contendo os dizeres “Pé na Faixa” em uma distância mínima de 5 (cinco) metros da faixa de pedestres;

II – Instalação de Faixa Elevada para travessia de pedestres.

Parágrafo único. Faixa Elevada é aquela implantada no trecho da pista de rolamento na qual o pavimento é elevado.

Art. 4º As sinalizações do Programa serão implantadas em vias que apresentem características operacionais de vias coletoras ou
locais, em especial próximo às escolas.

Art. 5º As ações de educação e conscientização no trânsito decorrentes da presente Lei, deverão ser pautadas aos seguintes parâmetros
e objetivos:

I - Que os condutores de veículos deverão dar preferência aos pedestres tão logo estes iniciarem a travessia por uma faixa de pedestre;

II - Que os pedestres deverão atravessar sempre na faixa demarcada para esse fim no pavimento das ruas do Município;

III - As ações mencionadas no caput do artigo, deverão ser intensificadas na semana do dia 08 de agosto - Dia internacional do
pedestre.

Art. 6º As escolhas dos meios mais adequados, oportunos e eficientes para assegurar o direito que a Lei institui, caberá ao poder
executivo, por meio de sua competência regulamentar.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua data de publicação.

21/02/2024 Ano III | Edição  nº390 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

16/19



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL
Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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